
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto do presente contrato:
 
Contratação de empresa de engenharia para serviços 
bairro Muchila. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
2.1 - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços constantes na cláusula primeira no prazo previsto 
para execução dos serviços de 90 
ordem de serviço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
 
3.1 - O preço total a ser pago a Contratada é de
(_____________________________________________________
pagamento: 
 
a) A medição dos serviços será feita por prepostos 
quinzenalmente, de acordo com os serviços executados e constantes na planilha de serviços.
 
b) As faturas serão apresentadas em duas vias, cobrindo os serviços executados e contados pela 
fiscalização. 
 
c) Os pagamentos serão efetuados após 05 (cinco) dias úteis contados da data de liberação das faturas, 
que deverão ser conferidas e aprovadas pela fiscalização
 
3.2. A Prefeitura poderá deduzir nas faturas:
 

a) Os valores das multas porventura aplicadas pela 
 
b) O valor dos prejuízos causados pela contratada, em decorrência da execução do objeto

 
 
 
 
 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº             
 

Contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE FEIRA DE 
SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 14.043.574/0001-51, com sede na av. 
344, Feira de Santana-Ba, representada pelo Exmº Sr. 
de Carvalho, autorizado pelo art. 86, XIV, da sua Lei Orgânica, 
doravante denominado CONTRATANTE 
___________________, estabelecida na __________ nº
Bairro _________, Cidade ____________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº __________________, através do seu representante 
legal,Sr. (a)___________,inscrito (a) no CPF sob nº___________,
denominada CONTRATADA, observada a Licitação nº 
Convite nº 014/2014, e será regido pelas disposições da 
nº. 2.593/05 de 07 de julho de 2005; Lei Estadual nº. 9.433/05 de 01 de 
março de 2005; Lei Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; 
Decreto Municipal nº. 7.583, de 05 de setembro de 2008; Lei Federal 
nº. 8.666, de 21 de junho de1993, com alterações posteriores e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante cl
condições seguintes: 

 

Constitui objeto do presente contrato:   

Contratação de empresa de engenharia para serviços de construção de praça na rua H, localizada no 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

se obriga a prestar os serviços constantes na cláusula primeira no prazo previsto 
 (noventa) dias corridos, contados a partir da data 

PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

O preço total a ser pago a Contratada é de até: R$ ___________________ 
(_____________________________________________________), observada a seguinte forma de 

A medição dos serviços será feita por prepostos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
quinzenalmente, de acordo com os serviços executados e constantes na planilha de serviços.

As faturas serão apresentadas em duas vias, cobrindo os serviços executados e contados pela 

Os pagamentos serão efetuados após 05 (cinco) dias úteis contados da data de liberação das faturas, 
que deverão ser conferidas e aprovadas pela fiscalização 

A Prefeitura poderá deduzir nas faturas: 

Os valores das multas porventura aplicadas pela fiscalização; 

O valor dos prejuízos causados pela contratada, em decorrência da execução do objeto
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MUNICÍPIO DE FEIRA DE 
, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

, com sede na av. Sampaio, nº 
Ba, representada pelo Exmº Sr. José Ronaldo 

, autorizado pelo art. 86, XIV, da sua Lei Orgânica, 
 e, do outro lado,          

estabelecida na __________ nº _______, 
Bairro _________, Cidade ____________________, inscrita no 

através do seu representante 
___________,inscrito (a) no CPF sob nº___________, 

Licitação nº 070/2014 e 
e será regido pelas disposições da Lei Municipal 

nº. 2.593/05 de 07 de julho de 2005; Lei Estadual nº. 9.433/05 de 01 de 
março de 2005; Lei Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; 
Decreto Municipal nº. 7.583, de 05 de setembro de 2008; Lei Federal 
nº. 8.666, de 21 de junho de1993, com alterações posteriores e demais 

, mediante cláusulas e 

de construção de praça na rua H, localizada no 

se obriga a prestar os serviços constantes na cláusula primeira no prazo previsto 
) dias corridos, contados a partir da data da expedição da 

R$ ___________________ 
), observada a seguinte forma de 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
quinzenalmente, de acordo com os serviços executados e constantes na planilha de serviços. 

As faturas serão apresentadas em duas vias, cobrindo os serviços executados e contados pela 

Os pagamentos serão efetuados após 05 (cinco) dias úteis contados da data de liberação das faturas, 

O valor dos prejuízos causados pela contratada, em decorrência da execução do objeto 



 

3.3. A Prefeitura não estará sujeita a qualquer penalidade por atraso do pagamento. No entanto, sempre 
que as faturas não forem liquidadas nas datas de vencimento estabelecidas, seus valores serão acrescidos 
da importância resultante da aplicação do índice esta
correspondente ao período entre a data do vencimento e da data do efetivo pagamento, para efeito de 
correção. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 
REVISÃO 
 
4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - Os serviços objeto desta licitação serão custeados por conta da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO U
ELEMENTO DE DESPESA – 44.90.51.01 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES D
 
6.1. Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;
 
6.2. Proceder o pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas, inclusive as normas 
pertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas hipóteses de eventuais atrasos no 
adimplemento das obrigações; 
 
6.3. Certificar, tempestivamente, se o
estipuladas; 
 
6.4. Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno e desembara
cumprimento da prestação a ela contratualmente imposta.
 
CLÁUSULA SÉTMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
7.1. Todas as despesas com encargos trabalhistas e previdenciários, impostos federais, estaduais e 
municipais, serão de responsabilidade da empresa vencedora.
 
7.2. Fornecer o objeto de acordo com as especificações técnicas consta
presente contrato, nos locais determinados, nos dias, turnos e horários de expediente da Administração.
 
7.3. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas.
 
7.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
 
7.5. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrente
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocor
 
7.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 
7.7. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens, no que couber
 
7.8. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total.
 

 

 

 

A Prefeitura não estará sujeita a qualquer penalidade por atraso do pagamento. No entanto, sempre 
que as faturas não forem liquidadas nas datas de vencimento estabelecidas, seus valores serão acrescidos 
da importância resultante da aplicação do índice estabelecido pelo Governo Federal, se houver
correspondente ao período entre a data do vencimento e da data do efetivo pagamento, para efeito de 

MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA –

fixos e irreajustáveis. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os serviços objeto desta licitação serão custeados por conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO – ATIVIDADE 15.451.036.2097
44.90.51.01 – FONTE 00. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

.1. Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;

pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas, inclusive as normas 
pertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas hipóteses de eventuais atrasos no 

.3. Certificar, tempestivamente, se os serviços a serem executados obedecem as condições contratuais 

.4. Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno e desembara
cumprimento da prestação a ela contratualmente imposta. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Todas as despesas com encargos trabalhistas e previdenciários, impostos federais, estaduais e 
municipais, serão de responsabilidade da empresa vencedora. 

Fornecer o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e no 
presente contrato, nos locais determinados, nos dias, turnos e horários de expediente da Administração.

.3. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
lizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 

observações e exigências que lhe forem solicitadas. 

.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;

r dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrente
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens, no que couber. 

Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total. 
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A Prefeitura não estará sujeita a qualquer penalidade por atraso do pagamento. No entanto, sempre 
que as faturas não forem liquidadas nas datas de vencimento estabelecidas, seus valores serão acrescidos 

belecido pelo Governo Federal, se houver, 
correspondente ao período entre a data do vencimento e da data do efetivo pagamento, para efeito de 

– REAJUSTAMENTO E 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 
ATIVIDADE 15.451.036.2097 – 

.1. Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento; 

pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas, inclusive as normas 
pertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas hipóteses de eventuais atrasos no 

s serviços a serem executados obedecem as condições contratuais 

.4. Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno e desembaraçado 

Todas as despesas com encargos trabalhistas e previdenciários, impostos federais, estaduais e 

ntes no edital de licitação e no 
presente contrato, nos locais determinados, nos dias, turnos e horários de expediente da Administração. 

.3. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
lizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 

.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 

r dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 

.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 



 

7.9.Todas as despesas com materiais e produtos, veículos, combustíveis e manutenção, equipamentos, 
mão de obra, fardamento e equipamentos de proteção individual, e todo o bem imprescindível a boa 
execução do serviço, correrão por conta da empresa vencedora, no que couber;
 
7.10.Todas as despesas com mobilização, locação, execução, local para guarda de materia
equipamentos, serão de responsabilidade da empresa vencedora, quando for o caso
 
7.11.Obriga-se a Contratada a fornecer ao Contratante, mensalmente e até o quinto dia de cada mês, 
relação nominal de todos os seus empregados, bem como cópias
dos comprovantes de quitação de todas as obrigações sociais, no que couber.
 
CLÁUSULA OITAVA - PARALISAÇÕES
 
8.1. A Contratada responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações e atrasos na 
execução do objeto do presente contrato, exceto os decorrentes de força maior ou de ordem expressa da 
Contratante. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
 
9.1. O descumprimento das condições ora ajustadas, que impliquem inexecução total ou parcial deste 
instrumento, ensejar-lhe-á, conforme o caso, rescisão administrativa, amigável ou judicial, observadas as 
situações típicas, as condutas, as cautelas, as conseqüências e os direitos assegurados a Administração, 
conforme a legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
 
10.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de su
 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado;
 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
cada dia subseqüente ao trigésimo. 
 
10.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
 
10.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrati
faltoso. 
 
10.1.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administraçã
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
 
10.1.4. Não tendo sido prestada garantia à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
 
10.1.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
 
11.1. Todos os serviços objeto deste contrato serão fiscalizados pela Prefeitura, através de prepostos 
credenciados junto a Empresa, obrigando

 

 

 

Todas as despesas com materiais e produtos, veículos, combustíveis e manutenção, equipamentos, 
obra, fardamento e equipamentos de proteção individual, e todo o bem imprescindível a boa 

execução do serviço, correrão por conta da empresa vencedora, no que couber; 

.10.Todas as despesas com mobilização, locação, execução, local para guarda de materia
equipamentos, serão de responsabilidade da empresa vencedora, quando for o caso

se a Contratada a fornecer ao Contratante, mensalmente e até o quinto dia de cada mês, 
relação nominal de todos os seus empregados, bem como cópias reprográficas, devidamente autenticadas 
dos comprovantes de quitação de todas as obrigações sociais, no que couber. 

PARALISAÇÕES 

A Contratada responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações e atrasos na 
execução do objeto do presente contrato, exceto os decorrentes de força maior ou de ordem expressa da 

DA RESCISÃO 

O descumprimento das condições ora ajustadas, que impliquem inexecução total ou parcial deste 
á, conforme o caso, rescisão administrativa, amigável ou judicial, observadas as 

situações típicas, as condutas, as cautelas, as conseqüências e os direitos assegurados a Administração, 

ENALIDADES 

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
 

.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 

.1.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administraçã
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

.1.4. Não tendo sido prestada garantia à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Todos os serviços objeto deste contrato serão fiscalizados pela Prefeitura, através de prepostos 
credenciados junto a Empresa, obrigando-se esta a assegurar a esses prepostos livre acesso aos locais de 
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Todas as despesas com materiais e produtos, veículos, combustíveis e manutenção, equipamentos, 
obra, fardamento e equipamentos de proteção individual, e todo o bem imprescindível a boa 

.10.Todas as despesas com mobilização, locação, execução, local para guarda de materiais, produtos e 
equipamentos, serão de responsabilidade da empresa vencedora, quando for o caso. 

se a Contratada a fornecer ao Contratante, mensalmente e até o quinto dia de cada mês, 
reprográficas, devidamente autenticadas 

A Contratada responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações e atrasos na 
execução do objeto do presente contrato, exceto os decorrentes de força maior ou de ordem expressa da 

O descumprimento das condições ora ajustadas, que impliquem inexecução total ou parcial deste 
á, conforme o caso, rescisão administrativa, amigável ou judicial, observadas as 

situações típicas, as condutas, as cautelas, as conseqüências e os direitos assegurados a Administração, 

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
se a efetuar o reforço da 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 

.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

vo, será descontada da garantia do contratado 

.1.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 

.1.4. Não tendo sido prestada garantia à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Todos os serviços objeto deste contrato serão fiscalizados pela Prefeitura, através de prepostos 
se esta a assegurar a esses prepostos livre acesso aos locais de 



 

serviços e tudo facilitar para que a fiscalização poss
entender-se diretamente sobre os assuntos ligados aos serviços contratados.
 
11.2. As comunicações entre a fiscalização e a prestadora dos serviços serão sempre por escrito. Quando 
por necessidade ou conveniência do serviço, houver entendimentos verbais, estes serão confirmados por 
escrito dentro do prazo de 05 (cinco)
 
11.3. A fiscalização poderá aplicar sanções e multas a prestadora dos serviços, nos termos deste contrato, 
bem como examinar, a qualquer tempo, a documentação da Contratada.
 
11.4. Se a qualquer tempo, a fiscalização da Prefeitura observar que
são ineficientes ou inadequados a perfeita execução dos serviços, a segurança dos trabalhos, ou do público 
e/ou ao ritmo requerido para a realização dos trabalhos, poderá exigir que a empresa aumente sua 
segurança, eficiência e qualidade de modo a assegurar o cumprimento dos serviços. Ainda que ocorra caso 
fortuito ou de uma força maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da Prefeitura,
poderá exigir que a Contratada intensifique a execução dos traba
fim de garantir a conclusão dos serviços no prazo preestabelecido.
 
11.5. A fiscalização da Prefeitura não diminui nem exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade e 
correta execução dos serviços. 
 
11.6. As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas no “
DOS SERVIÇOS”, no qual a Contratada 
a execução dos trabalhos. 
 
11.7. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 
154 da Lei Estadual 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto no art. 161 da Lei Estadual 
9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:
 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de
quando for o caso; 

c)  dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

d)  adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o rece
f)  esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração, 

se necessário, parecer de especialistas;
g)  cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avali

de contratos e convênios; 
h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

i)  ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência 
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, 
conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 
qualquer outra que tal fato imponha;

j)  solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 

 
11.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA- 

12.1. A licitante vencedora ficará obrigada 
por cento) calculados sobre o valor máximo previsto no contrato ou autorizar a Prefeitura a reter de cada 
medição o percentual de 5% (cinco por cento), conforme preceitua o art. 136 da Lei Est

 

 

 

serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente a sua função e com ela 
se diretamente sobre os assuntos ligados aos serviços contratados. 

As comunicações entre a fiscalização e a prestadora dos serviços serão sempre por escrito. Quando 
por necessidade ou conveniência do serviço, houver entendimentos verbais, estes serão confirmados por 
escrito dentro do prazo de 05 (cinco), antes da execução do objeto. 

A fiscalização poderá aplicar sanções e multas a prestadora dos serviços, nos termos deste contrato, 
bem como examinar, a qualquer tempo, a documentação da Contratada. 

Se a qualquer tempo, a fiscalização da Prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa 
são ineficientes ou inadequados a perfeita execução dos serviços, a segurança dos trabalhos, ou do público 
e/ou ao ritmo requerido para a realização dos trabalhos, poderá exigir que a empresa aumente sua 

ncia e qualidade de modo a assegurar o cumprimento dos serviços. Ainda que ocorra caso 
fortuito ou de uma força maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da Prefeitura,
poderá exigir que a Contratada intensifique a execução dos trabalhos, inclusive em horário extraordinário, a 
fim de garantir a conclusão dos serviços no prazo preestabelecido. 

A fiscalização da Prefeitura não diminui nem exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade e 

As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas no “
no qual a Contratada fará também o registro de todas as ocorrências verificadas durante 

ratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 
154 da Lei Estadual 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto no art. 161 da Lei Estadual 
9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de

dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 

a rescisão contratual; 
adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração, 
se necessário, parecer de especialistas; 
cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avali

h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

egular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência 
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, 
conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 
qualquer outra que tal fato imponha; 
solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 

.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

 DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. A licitante vencedora ficará obrigada a prestar, na assinatura do contrato, uma garantia de 5% (cinco 
por cento) calculados sobre o valor máximo previsto no contrato ou autorizar a Prefeitura a reter de cada 
medição o percentual de 5% (cinco por cento), conforme preceitua o art. 136 da Lei Est
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a exercer integralmente a sua função e com ela 

As comunicações entre a fiscalização e a prestadora dos serviços serão sempre por escrito. Quando 
por necessidade ou conveniência do serviço, houver entendimentos verbais, estes serão confirmados por 

A fiscalização poderá aplicar sanções e multas a prestadora dos serviços, nos termos deste contrato, 

os métodos de trabalho da empresa 
são ineficientes ou inadequados a perfeita execução dos serviços, a segurança dos trabalhos, ou do público 
e/ou ao ritmo requerido para a realização dos trabalhos, poderá exigir que a empresa aumente sua 

ncia e qualidade de modo a assegurar o cumprimento dos serviços. Ainda que ocorra caso 
fortuito ou de uma força maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da Prefeitura, a fiscalização 

lhos, inclusive em horário extraordinário, a 

A fiscalização da Prefeitura não diminui nem exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade e 

As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas no “DIÁRIO 
também o registro de todas as ocorrências verificadas durante 

ratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 
154 da Lei Estadual 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto no art. 161 da Lei Estadual 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução, 

dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 

adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 

esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração, 

cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira 

h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

egular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência 
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 

solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 

.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 

a prestar, na assinatura do contrato, uma garantia de 5% (cinco 
por cento) calculados sobre o valor máximo previsto no contrato ou autorizar a Prefeitura a reter de cada 
medição o percentual de 5% (cinco por cento), conforme preceitua o art. 136 da Lei Estadual nº 9.433/05. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –
 
13.1. Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento
anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA – 
 
14.1. Os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução dos ser
exclusiva responsabilidade da Contratada.
 
14.2. Aos casos omissos será aplicada a Lei nº 8.666/93, no que couber.

14.3. Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no edital da licitação e seus 
anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - QUINTA – DO FORO

14.4. É eleito o foro da comarca de Feira de Santana, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
especial que seja, para conhecer e decidir quanto aos litígios que possam decorrer da execução do 
presente contrato. 
 

Feira de Santana, ________ de 
 
 
 
 

__________________________________________

 

 

 

__________________________________________

 
 
Testemunhas: 
 
______________________________
 
______________________________

 

 
 

 

 

 

 

 

– VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no edital da licitação e seus 
anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação.  

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS    

Os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução dos ser
exclusiva responsabilidade da Contratada. 

Aos casos omissos será aplicada a Lei nº 8.666/93, no que couber. 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no edital da licitação e seus 

anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

DO FORO 

.4. É eleito o foro da comarca de Feira de Santana, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
especial que seja, para conhecer e decidir quanto aos litígios que possam decorrer da execução do 

Feira de Santana, ________ de ____________ de _________

__________________________________________ 
CONTRATANTE 

__________________________________________ 
CONTRATADA 

______________________________ 

______________________________ 
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Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
, no edital da licitação e seus 

Os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução dos serviços, serão da 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no edital da licitação e seus 

.4. É eleito o foro da comarca de Feira de Santana, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
especial que seja, para conhecer e decidir quanto aos litígios que possam decorrer da execução do 

____________ de _________ 


